


























































































































































































ran<;a, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e no­
tas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de leí. 

Brasília, 18 de man;o de 1981 (data do julgamento). - Ministro Lauro Lei­
tüo, Presidente - Ministro William Patterson, Relator. 

Relatório 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON - A Fundacao Nacional 
do Indio impetra mandado de seguranca contra ato do MM. Juiz Federal da 
Se<;ao Judiciária do Estado do Pará que deferiu medida liminar no Interdito 
Proibitório movido por Valdemar Hannemann e outros contra a impetrante e a 
Uniao Federal. 

Alega que a posse invocada representa típico esbulho contra a reserva indí­
gena Kateté, salientando que os invasores tem provocado inúmeros conflitos, 
além de acao depredadora das matas. Nega haver amparo jurídico para o inter­
dito, face o disposto no§ 29 do art. 198 da Constitui<;ao Federal. Alude, tam­
bém, a circunstancia de cuidar-se de área demarcada. Recusa a insinuacao de 
a<;ao manu militari, para expulsao dos invasores. Pede, finalmente, a suspensao 
do ato judicial. 

O saudoso Ministro Hermillo Galant, a quem o processo foi distribuído, 
de início, concedeu a liminar requerida, atento a possibilidade de danos irrepa­
ráveis, coma presen<;a dos autores da acao no local (cfr. despacho de fls. 64). ., 

Solicitadas, vieram as informacoes de praxe (fls. 69 /70), através das quais a 
ilustre autoridade coatora indica a necessidade de chamamento dos autores do 
lnterdito como litisconsortes passivos. Assinala, também, que é incabível a pro­
videncia (art. 59, 11, da Lei n9 1.533, de 1951). Quanto ao mérito, defende a legi­
timidade do ato atacado. 

Neste Tribunal, a douta Subprocuradoria Geral da República opinou no 
sentido da concessao do writ (fls. 72/72). 

Os autos vieram-me conclusos em face da redistribuicao determinada a fls. 
76. 

É o relatório. 

Aditamento ao Relatório 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON - Sr. Presidente, há urna 
questao inicial a ser submetida a esta egrégia Primeira Secao. Nas informacoes 
prestadas pelo eminente Juiz, alega ele que deveria ha ver o chamamento dos au­
tores do interdito como litisconsortes passivos. Ontem a noite, chegou-me as 
maos urna peticao dos mesmos, pedindo, exatamente, a admissao na assistencia 
litisconsorcial. Devo acrescentar que essa peticao f oi dada entrada com certa 
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antecedencia, mas ficou no gabinete do saudoso Ministro Hermillo Galant, ra­
zao pela qual nao pude apreciá-la em tempo oportuno. Submeto o pedido a 
apreciacao <leste Colegiado, desde já declarando-me favorável ao deferimento 
da pretensao, assinalando que no Mandado de Seguran<;a n9 88.060, da Bahía, 
em que fui Relator, problema identico foi suscitado perante o colendo Plenário, 
que entendeu permissível a admissao do litisconsórcio passivo em mandado de 
segurarn;a. 

Desde já, Sr. Presidente, declaro meu voto, no sentido de deferir o requerí-
do. 

Voto 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON -A impetracao merece ser 
conhecida, por isso que atendidos os requisitos da sua admissibilidade, ou se­
jam, a demonstracao da possibilidade de danos irreparáveis, bem assim com­
provada a interposi<;ao do competente agravo de instrumento (cfr. fls. 8/ 11). A 
jurisprudencia desta egrégia Corte é tranqilila no sentido do cabimento do man­
da1nus, quando ocorrentes aqueles pressupostos. 

Sobre as alegaGoes do MM. Juiz a quo, é evidente que a invocacao ao art. 
5'\ inciso 11 , da Lei n9 1.533, de 1951 , perde substancia <liante do que ficou ex­
presso a respeito do conhecimento da presente seguranca. 

Quanto a exigencia, acenada nas inf ormacoes, sobre os litisconsortes passi­
vos, restou prejudicada a aprecia<;ao, tendo em vista a admissao dos mesmos, 
nesta sessao, acolhendo o requerimento nesse sentido, sendo de assinalar que a 
admissao em referencia ajustou-se ao entendimento expresso no MS 88.060-
BA. 

De meritis, entendo que a suspensao do ato impugnado, no caso, a liminar 
no Interdito Proibitório, deve ser deferida, nos moldes requeridos. 

Com efeito, a preocupacao dos autores de serem expulsos, mediante acao 
policial violenta, nao restou comprovada, de sorte a ensejar a providencia ora 
atacada. A impetrante, no uso de suas faculdades legais, estava agindo no inte­
resse dos seus tutelados, urna vez que os autores ocupam terras da reserva indí­
gena, já demarcadas, e estavam depredando o patrimonio, com sucessivos des­
matamentos. Tais atos foram constatados em missao conjunta da FUNAI, 
IBDF, GETAT e Departamento de Polícia Federal, consoante se infere do Re­
latório de fls. 43/ 46, do Engenheiro Florestal, que apurou inúmeras irregulari­
dades praticadas pelos ocupantes das terras dos silvícolas, verificando, inclusi­
ve, a existencia de permanentes serrarías, atendendo contratos de fornecimento 
de madeiras. 

Para que os autores pudessem acionar, com reivindicacao de direitos, ale­
gando posse, necessitaria comprovar que a área ocupada nao estava encravada 
na reserva. Ao contrário, nenhuma dúvida parece existir quanto ao alcance da 
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reserva as terras ocupadas, o que, de pronto, configura irregularidade na posse, 
nao podend~ esta, assim, servir de amparo a pleito dessa natureza. 

O art. 198 da Constitui¡;ao Federal, é expresso em repelir tentativas de ex­
plorac;ao, de qualquer ordem, quanto aqueles bens. Diz o preceito: 

" Art. 198. As terras habitadas pelos silvícolas sao inalienáveis 
nos term os que a lei federal determinar, a eles cabendo a sua posse 
permanente e ficando reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo 
das riquezas naturais e de todas as utilidades nelas existentes. 

. § 19 Ficam declaradas a nulidade e a extin<;ao dos efeitos jurí-
dicos de qualquer natureza que tenham por objeto o domínio, a posse 
ou a ocupa<;ao de terras habitadas pelos silvícolas. 

§ 29 A nulidade e a extincao de que trata o parágrafo anterior 
nao dao aos ocupantes direito a qualquer acao ou indeniza<;ao contra 
a Uniao e a Fundacao Nacional do Indio." 

A protec;ao é complementada pela disciplina do Estatuto do Indio (Lei ne.> 
6.00 l , de 1973), que chega a afastar a exigencia de demarca<;ao prévia para o re­
conhecimento do direito dos índios e grupos tribais a posse permanente das 
terras por eles habitadas (art. 25). Nem a isso precisaría se recorrer, porquanto 
há notícia de que a área já está demarcada desde janeiro de 1978, conforme Me­
morial Descritivo juntado as fls. 47 / 52. 

Esses aspectos nao poderiam deixar de ser considerados para urna posicao 
mais ponderada, permitindo que a defini<;ao do pedido viesse com a decisao fi­
nal, após cuidadoso exame dos elementos probató rios. A liminar acirra os ani­
mos e impede a concilia<;ao quase sempre necessária, em casos que tais, onde 
sao freqüentes as agressoes e violencia entre as partes. 

Dir-s~-á que os autores estavam sendo amea~ados de expulsao, mediante 
atuac;ao policial, motivando destarte a medida ajuizada, para resguardo de 
pos~ívei s direitos. Acontece, porém, que a própria impetrante nega, na pe<;a 
vestibular, a circunstancia, demonstrando que, apenas, procurou defender os 
interesses dos indígenas. É o que se le de fls. 5/ 6: 
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" A FUNAI, através de sua Delegacia Regional de Belém (PA), 
ao tomar medidas repressivas em favor da def esa das terras indígenas, 
nao fez outra coisa que cumprir o seu dever legal e usar dos poderes 
que lhe confere o Estatuto do Indio, em seu art. 34, in verbis: 

"O órgao federal de assistencia ao índio poderá solicitar a 
colaborai;ao das For¡;as Armadas e Auxiliares e da Polícia Fede­
ral , para assegurar a protecao das terras ocupadas pelos índios e 
pelas comunidades indígenas." 

Assim, a requerida tomando conhecimento da invasao desorde­
nada da Reserva Xicrin do Kateté, em seu limite sul, por parte dos in­
terditandos e outros, constituí um Grupo de Trabalho composto pelo 
GETAT, IBDF e Polícia Federal,. com a missao de procederem o le­
vantamento, a avalia~ao das invasoes e prejuízos causados ao Patri­
monio Indígena, eis que, consoante o disposto no parágrafo único do 
art. 5<.>, da Lei n<.> 5.371 / 67, a FUNAI responde até pelos danos que 
seus empregados causem ao patrimonio indígena, quanto mais em re­
lac;ao a terceiros. 

Desse modo, a pretensao do ilustre e digno patrono dos AA ori­
giná rios, em querer enquadrar essa missao pacífica, como um ··expur­
go atentatório manu militari as posses dos suplicantes, como objetivo 
de efetuar o despejo de suas respectivas fazendas, talvez tenha se 
apoiado, com todo o respeito ao nobre colega, num exagerado receio 
quanto ao resultado daquela verifica<;ao que se estava procedendo, e 
antes que a ora requerida oficialmente se pronunciasse com base nos 
relatórios dos órgaos partícipes, trouxe a esfera dessa Ilustrada Justi<;a 
Especializada, o presente remédio jurídico, que visou tao-somente 
sobrestar um procedimento judicial que a FUNAI teria que obrigato­
riamente adotar para a defesa dos interesses dos seus tutelados, na hi­
pótese de ficar configurada a invasao." 

Como visto, parece ter havido precipita<;ao nas providencias, atitudes que 
poderao, ao invés de solucionar a questao, desaguar em conflitos, onde as per­
das quase sempre sao irreparáveis. O bom senso e o espírito conciliatório dos li­
tigantes e, principalmente, dos Magistrados, devem prevalecer, nestas ocasioes. 

Nao encontro razoes jurídicas e fáticas que justifiquem a permanencia da 
liminar concedida na acao de lnterdito Proibitório, razao pela qual concedo a 
seguranc;a, confirmando a liminar deferida, nestes autos. 

APELACAO CIVEL Nljl 43.346-MT 
Registro n<.> 3019349 

RELATOR: O Sr. Ministro William Patterson. 

A PELA NTE: Agropecuária Florencio Bonito S / A 

APELADA: Funda~ao Nacional do Indio 

ADVOGADOS: Dr. Rafael Eugenio de Azevedo Coutinho e Dr. José Cor­
belino 

EMENTA 

Administrativo. Reserva Indígena. lnterdicdo. Procedimento Legi­
timo. Demarcacao. Lei nP 6.001 , de 1973. 

187 



Nao há ilegalidade no Decreto que declara a interdiGao de área, 
co~ a finalidade de preservar a comunidade indígena que a ocupa, 
para fins , inclusive, de demarcaGao. A ac;ao de interdito proibitório, 
com o propósito de anular o ato, nao pode prosperar, a teor do prlncí­
pio contido no § 29 do art: 19 da Leí n9 6.001 , de 1973 (Estatuto do 
Indio). 

Correta é a decisao que extingue o processo, por impossibilidade 
jurídica (art. 267, VI, do CPC). 

SentenGa confirmada. 

•Acórdio • 

Vistos e relatados os autos em que sao partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turm a do Tribunal Federal de Recursos, a unanimidade, negar 
provimento a apelaGao, confirmando a sentenGa, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do pre­
sente julgado. 

Custas, como de lei . 

Brasília, 3 de abril de 1981 (data do julgamento ). - Ministro A/dir G. Pas­
sarinho, Presidente - M inistro Wi//iam Patterson, Relator. 

Relatório 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON - Agropecuária Florencio 
Bonito S/ A propós acao de interdito proibitório contra a FundaGao Nacional 
do indio, alegando que é proprietária de urna área de terras pastais e lavradias 
de 80. 709, 03-34 hectares, situada no Município de Mato Grosso, no Estado do 
mesmo nome, onde instalou á filial da sua "Fazenda Furnas do Sararé". Faz o 
histórico da aquisicao do imóvel, bem assim relata sobre a explorac;ao económi­
ca que vem desenvolvendo, com recursos financiados pelo Banco do Brasil, ao 
qual se acha hipotecado. 

Ocorre, porém, que pelo Decreto n9 74.515, de 5-9-74, a área foi interdita­
da com o objetivo de atrair o grupo indígena "Nambikwara", delegada a FU­
NAI a tarefa de demarcac;ao . Entende que o ato é ilegal, por isso que as terras 
nao podem ser consideradas reserva indígena. 

O MM . Juiz Federal da Sec;ao Judiciária daquele Estado, Dr. Mário Fi­
gueiredo Ferreira Mendes, nao deu seguimento a ac;ao, indeferindo, liminar­
mente, o pedido, por impossibilidade jurídica (fls.58). 

Dessa decisao recorreu a Autora, comas razoes de fls. 61 / 66, onde refuta 
os argumentos do julgador, procurando demonstrar a evidencia do interesse e 
possibilidade jurídica da pretensao. 

Contra-razoes as fls .133/139. 
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Neste Tribunal, a douta Subprocuradoria Geral da República opinou pelo 
desprov irnento do apelo (fls. 148/ 149). 

É 0 relatório, dispensada a revisao, nos termos do art.33, ítem IX, do Regi­

mento Interno. 
Voto 

O SR. MINISTRO ALDIR G . PASSARINHO - No caso, realmente, 
sem a demarcaGao das terras, nao poderia se configurar o direito do ora apelan­
te. Se nao foi efetuada, porventura, a demarcaGao administrativa, conforme é 
previsto em Jei, caberia, entao, sentindo-s:_ lesionado o ?ra apelante, provoca~ a 
deniarcatória em Juízo. Nao o fazendo, nao se caracteriza a certeza da propne­
dade das terras e, portanto, nao poderia ele promover o interdito pretendido. 

Assim sendo, acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

É o meu voto . 

Voto 

O SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON -A matéria fo i resolvida 
nestes termos pelo MM . Juiz a quo: 

.. Em que pese a ª Gªº haver sido promovida contra urna entidade 
j urídica de direito privado, para a qual falecer-nos-ía competencia, t~­
davia porque a mesma tem por suporte ato emanado do Senhor Presi­
dente da República, consubstanciado no Decreto n9 74.515 /74, e, 
como a FundaGaO Nacional do Indio é mera gestora e executora do 
que a li vem prescrito parece-nos apropriado conhecer do feito e dar­
lhe destinaGaO legal já que há inquestionável interesse da Uniao Fede­
ral para o desate da lide. 

A priori verificamos que há impossibilidade jurídica de prosperar­
se a via eleita pela Autora em face da sua impropriedade para o fim 
colimado. De fato, ainda que se admita que as terras .,.questionadas 
encontram-se na área delimitada pelo Decreto n9 74.515; que os índios 
Nambikwaras nao mais percorrem aquela regiao pois teriam sido 
transferidos para outra área, anteriormente interditada pelo Decreto 
n9 62.995; ou que o imóvel nao fora destinado " a qualquer tipo de re­
serva, porque, colonia agrícola ou território indígena", ou que, ~na~­
mente, nao constitui o prédio " terras de domínio de comunidade 1n~1-
gena", ainda assim o interdito proposto teria vida efemera ante as d1s­
posiGoes do art. 19, § 29 da Lei n9 6.001 , de 19 de dezembro de 1~73. 
Por f or~a da regra inserida no citado édito, que reputamos constitu­
cional, ex vi do art. 49, inciso IV e 198, da Carta Maior, contra a de­
marcaGao promovida pela FUN Al nao cabe interdito possessório mas 
tao-sornen te, conforme o caso, a~ao petitória ou demarcatória. ~ i~­
tenGao do legislador aquí f oi exatamente impossibilitar medidas JUdt-
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ciais, de carát.er urgente, capaz de obstacular a acao administrativa do 
Esta.do na execucao dos servicos de demarcacao sob a forma estabele­
cida em decreto do Poder Executivo. Quis com isso dizer aquele que o 
ato de demarcar-se áreas consideradas terras indígenas ou as destina­
das "a posse e ocupa<;ao pelos índios ... " nao constituí ato turbativo de 
posse, embora se faculte ªº proprietário o uso das acoes petitória ou 
demarcatória, após concluída a derriarcacao administrativa, como f or­
ma de prote<;ao ao seu direito de propriedade. In casu, o Decreto n9 
74.515 expedido, segundo entendemos, em complemento ao Decreto 
n9 63.368, de 8 de outubro de 1968 ( DOU de 16-10-68), teve por esca­
po, interditando provisoriamef)te toda a área contida nos limites inseri­
dos em seu artigo prÍmeiro verificar, através da demarcacao adminis­
trativa, quais as terras efetivamente ocupadas "pelo grupo indígena 
Nambikwara". Daí a razao pela qual interditou, temporariamente, 
urna vasta extensao de terras na regiao entre as quais, teme a peticio­
nária de fls. 2 usque 9, se incluiriam as suas. Que alié o habitat do gru­
po Nambikwara nao se pode pór em dúvida quer seja da defini<;ao dos 
Decretos n9s 74.515 e 63.368 quer seja da própria exposicao feíta pela 
requerente. Destarte configura-se que o Decreto incriminado teve mo­
tiva<;ao segura para sua expedicao. Aliás, a outorga de decretos dessa 
natureza é ato descricionário do Poder Executivo nao podendo opor­
se a ele senao pelo meio permitido e explícito no§ 29 do art. 19, da Lei 
n9 6.001/73." 

O Código de Processo Civil preve a extincao do processo, sem julgamento 
do mérito, quando, entre outras razoes, ocorrer a impossibilidade jurídica da 
causa (art. 267, VI). Tal obstáculo é refletido no impedimento da presta<;ao ju­
risdicional. Restaría indagar se, na espécie, evidencia-se a circunstancia, de sor­
te a nao poder o julgador exercer a nobre funcao. 

Os objetivos que ressaltem do ato impugnado sao, sem sombra de dúvida, 
complementar o preceituado no Decreto nC? 63.368, de 1968, para fins de demar­
ca<;ao das ter ras dos silvícolas da regia o, concentrando o grupo N ambikwara, 
disperso, em funcao mesmo da descontinuidade do seu habitat. Por outro lado, 
a simples presenca da comunidade indígena já exige do Poder Público, em sua 
atribui<;ao tutelar, promover as providencias necessárias para preservar o gru­
po, quer através da aproximacao, quer, e principalmente, pela delimita<;ao da 
área. 

A interdi<;ao decretada já, agora, se apresenta perfeitamente justificada, 
consoante se extrai dos termos das contra-razoes oferecidas pela FUNAI, ver­
bis: 
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"É de se ressaltar que a expedi<;ao do referido Decreto de IN­
TERDICAO decorreu da necessidade urgente de garantir, de proteger 
a integridade patrimonial daquela gente, com repercussao até a inte-

gridade física do silvícola contra a presenca et.o nao-índio, fonte inibi­
dora da posse sobre as terras que habitam e que é constitucionalmente 
reconhecida conforme dispositivo trazido a colacao. 

Ora, em sen,do referidas terras bens da Uniao, inquestionavel­
mente cabível o Decreto que as INTERDITOU, por quanto a 
embasá-lo o exercício do poder de polícia inerente ao próprio Estado, 
numa homenagem mesmo a princípios estabelecidos concernentes a 
prote<;ao e defesa das terras de minorías étnicas índias sob sua tutela. 

Além do mais, a INTERDICAO é indispensável aos trabalhos de 
atra<;ao dos grupos indígenas dispersos, ao tempo em que oferece con­
dic;oes para que, posteriormente, possam ser estabelecidas definitiva­
mente as áreas tecnicamente consideradas indispensáveis as comuni­
dades indígenas. 

É de se lembrar que, as interdicoes, como no caso em foco, inci­
dem em áreas reconhecidamente habitadas pelos silvícolas e, conse­
qüentemente, amparadas constitucionalmente. 

A posse dos índios Nambikwara, sobre as terras ora questiona­
das, é incontestável, conforme bem definiu a Lei n9 6.001, de 19-12-73, 
no seu artigo 23: 

"Considera-se posse do índio ou silvícola a ocupac;ao efetiva 
da terra, que, de acordo comos usos, costumes e tradic;oes tribais, 
detém e onde habita ou exerce atividade indispensável a sua sub­
sistencia ou economicamente útil." 

Oportuno dizer que as terras habitadas pelos silvícolas compreen­
dem nao apenas aquelas áreas em que se acharo instaladas as suas al­
deias mas, ainda, aquelas áreas de perambula<;ao, de ca~a e outras por 
eles destinadas a realizacao de cerimoniais. 

Com efeito, a Lei n<:> 6.001, de 1973 (Estatuto do Indio) estabelece: 

.. Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob orientacao do 
órgao federal de assistencia do índio, serao administrativamente de­
marcadas, de acordo com o processo estabelecido em decreto do Po­
der Executivo. 

§ } 9 • • . • • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • . • . • • • • • • . • • • • • • . . • • • 

§ 29 Contra a demarcacao processada .nos termos dest~ artigo 
nao caberá a concessao de interdito possessóno, f acuitado aos interes­
sados contra ela recorrer a a<;ao petitória ou a demarcatória." 

Seria inconseqüente admitir-se o procedimento sob a alegac;ao de que nao 
havia, ainda, a demarcatória, quando é certo que a medida atacada visou espe­
cificamente esse fim, constituindo-se em atos preparatórios, de urgencia recia-
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mada, com o propósito irrecusável de estabelecer e identificar a reserva, inClusi­
ve com o ca~áter preventivo de evitar contlitos, muito comuns em tais situac;oes. 

A preliminar suscitada confunde-se com o próprio mérito. 

. ~nte o exposto, nego provimento ao recurso, para confirmar a sentenc;a de 
pnme1ro grau. 

Extrato da Minuta 

AC N9 43.346-MT(3019349) - Rel. Sr. Min. William Patterson. Apte. 
Agropecuária Florencio Bonito S/ A. Apda: Fundac;ao Nacional do Indio. Ad­
vogados: Dr. Rafael Eugenio de Azeredo Coutinho e Dr. José Corbelino. 

Decisao: A Turma, por unanimidade, negou provimento a apelac;ao, con­
firmando a senten<;a. (Em 3-4-81 - 2• Turma.) 

Os Srs. Mins. José Candido e Aldir G . Passarinho votaram como Relator. 
Presidiu o julgame.nto o Sr. Min . Aldir G. Passarinho. Sustentac;ao oral feita 
pelo Dr. Joaquim Jair Ximenes Aguiar. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N9 41.530 - RR. / RIP 3254593 

RELATOR: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 

AGRA V ANTE: Fundac;ao Nacional do Indio - FUNAI 

AGRAVADOS: Epitácio Andrade de Lucen a e Cónjuge 

ADVOGADOS: Gerardo Wilames Fonseca e Silva e Illo Augusto dos Santos. 

EMENTA 

Silvícola. 

A assistencia a este é desnecessária, quando se comprova estar ele integra­
do na civilizac;ao há muitos anos, inscrito até como eleitor, na Zona Eleitoral do 
seu domícilio, desde o ano de 1958. 

Acórdio 

Vistos e relatados estes autos, em que sao partes as acima indicadas. 
Decide a 3• Turma do Tribunal Federal de Recursos, por unanimidade, ne­

gar provimento ao agravo, na forma do relatório e notas taquigráficas constan­
tes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1981. - Ministro Carlos M adeira, Presidente 
- Ministro Adhemar Raymundo, Relator. 

Relatório 

O SR. MINISTRO ADHEMAR RA YMUNDO - A Funda~ao Nacional 
do Indio - FUNAI, interpós agravo de instrumento, inconformado coma v. de-
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cisao prolatada nos autos de pedido de assistencia, em apenso a ac;ao de manu­
tenc;ao de posse, que contra Júlio Magalhaes movem Epitácio Andrade de Lu­
cena e s/mulher, ora agravados. 

A v. decisao atacada indeferiu a pretensao da FUN Al "a falta de pro vas de 
interesse jurídico" (fls. 24/ 25). 

Em suas alegac;oes a agravante sustentou que o réu é silvícola, seu tutelado, 
cabendo-lhe exercer os poderes de representac;ao ou assistencia jurídica do 
índio, na forma estabelecida em leí; trouxe aos autos prova testemunhal da con­
dic;ao do réu, além de discutir afirmac;ao de que o mesmo já se encontra integra­
do a comunhao nacional; aduziu que o réu nao preenche todos os requisitos le­
gais pa ra liberac;ao do regime tutelar, nao exercitando, assim, a plenitude dos 
direitos civis. 

Contraminuta, fl s. 48/50, alegando que o réu nao constestou a decisao em 
tela, deixando correr o prazo; reportando-se a f undamentac;ao da sentenc;a 
quanto a fa lta de prova da condic;ao de indígena firmada pela FUNAI. 

As fls. 50 v., o MM. Dr, J uiz manteve a decisao agravada, por seus pró­
prios fund amentos, remetendo os autos a este egrégio Tribunal. 

É o re!atório. 

Voto 

O SR. MINISTRO ADHEMAR RAYMUNDO (Relator)- Nego provi­
mento ao agravo. A FUNAI entende dever ingressar no feito que corre perante 
o Juízo de Roraima, entre Epitácio Andrade Lucena e Júlio Magalhaes, 
sob a alega<;ao de que este é silvícola. Todavia, sem que se fizesse qualquer pro­
va nesse sentido entendeu, acertadamente, o Dr. J uiz de indeferir o requerimen­
to da agravante. A alega<;ao é <leste, qual a referente a condic;ao de silvícola do 
demandado. A ele, pois, o ónus de provar. Se nao o fez, prevalece o estado da 
pessoa, resultante da sua condi<;ao de eleitor, como provado nos autos. Assim, 
pelo documento de fls. 45 se verifica, induvidosamente, que o Sr. Júlio Maga­
lhaes se inscreveu eleitor em 1959, na Zona Eleitoral de Boa Vista, do Território 
de Roraima. Destarte, exerceu, decerto, os direitos assegurados a todo cidadao 
brasileiro pela lei eleitoral, sem qualquer limita<;ao. A sua origem silvícola nao 
lhe dá mais a condic;ao de tutelado, pois integrado na civilizar;ao, como prova­
do. Oportuno lembrar o ensinamento de Clóvis Bevilacqua: "O Código usa da 
palavra silvícola para tornar claro que se refere aos habitantes da floresta e nao 
aos que se acham confundidos na massa geral da popular;ao, aos quais se apli­
cam os preceitos do direito comum" (C.C. Comentado - Vol. 19, pág. 192 -
Rio - 1940). 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Ag. 41.5-30 - RR. / RIP 3254593 - Rel. Sr. Min . Adhemar Raymundo . 
Agrte. : Fundac;ao Nacional do Indio - FUNAI. Agrdos.: Epitácio Andrade de 
Lucena e Cónjuge. Advs.: Drs. Geraldo Wilames Fonseca e Silva e Illo Augusto 
dos Santos. 

Decisao: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo. (Em 
13 de fevereiro de 1981 - 3• Turma.) 

Votaram de acordo com o Relator, os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Torreao Braz. Ausente o Sr. Ministro Hermillo Galant, por se achar licenciado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Carlos Madeira. 
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TRIBUNAL DE JUSTICA 
DO ESTADO DO AMAZONAS 



• 

Indio integrado - Apelafoo comum - Excluído do privi/égio de 
condenafoo especial. Irresponsabilidade penal- Doenra mental - Ina­
plicabilidade ao índio . 

EMENTA 

Ocorrida a integracao do índio a comunidade nacional ·- nada 
importa a influencia de sua origem, sua ancestralidade, seu primitivis­
mo - nao se pode abrigá-lo ao mero acidente do nascimento tribal, 
para concede-lo as condicoes especiais de apenacao, orientadas no art. 
56 e parágrafo único, da Lei n9 6.00 l. 

O .. desenvolvimento mental incompleto", por importar debilida­
de dos órgaos destinados a manifesta<;ao do pensamento, é figura 
cl ínica teratológica, inaplicável ao silvícola, ao fito de excluí-lo de ape­
na<;ao criminal. 

APELANTE: Funda<;ao Nacional do Indio (Calixto Alves Dias) 

APELADA: A Justica Pública 

A Calixto Alves Dias condenou-o o Tribunal do Júri da Comarca de Sao 
Gabriel da Cachoeira, a l 7 (dezessete) anos de reclusao, a incluí-lo na figura pe­
nal tipificada no art. 121, § 29, inciso 11, combinada com o art. 44, inciso 11, letra 
i d? punitivo penal. 

Incon formado com o decisório do Tribunal do Júri, por considerar-se 
índio, veio por defende-lo, o representante da Fu.nda<;ao Nacional do Indio. 

Ainda nos primórdios do processo, se houve o defensor, ao argumentativo 
do art. 56 e parágrafo único da Lei n96.001, de 19 de dezembro de 1973, a pedir, 
no caso de condena~ao, a atenuacao da pena e o cumprimento desta "no local 
de funcionamento do órgao federal de assistencia ao índio mais próximo da ha­
bita<;ao do condenado". 

Após a condena~ao do acusado, entretanto, o recurso chegou apenas ao 
efeito de absolve-lo, porque de "desenvolvimento mental incompleto" (art. 22 
do Código Penal) e por haver cometido a a<;ao delituosa ao amparo da legítima 
defesa. 
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Sem outro comprobatório, para o réu apresentá-lo ao processo, ao fito de 
bem conhec~lo, o documento fornecido pela Irma Anunciación Calvo, Direto­
ra do Colégio das M issoes Salesianas, em lauareté, as fls. 89: 

"Como presente, pretendo responder o Of. n<.> PJ-11 / 79, prestan­
do a V. Ex• as seguintes informa9oes: 1) o indígena Calixto Al ves Días 
estudou nesta Missao até 1962, cursando o 3<.> ano primário e foi re­
provado no fim do ano Ietivo em referencia; 2) foi expulso da Missao 
devido o seu malcomportamento, pois era briguento com os colegas; 
3) morou 10 (dez) anos na Colombia tendo retornado no ano de 1976. 
Várias testemunhas afirmam que o mesmo voltou da Colombia, vicia­
do no uso da maconha; e 4) durante o tempo em que morou no povoa­
do - Sao Pa~lo - foi causa de muitas brigas e confusoes, sendo vio­
lento e agressivo com todos, maltratando e batendo no próprio pai ·e 
familiares, que se viram obrigados a expulsá-lo do seio da família, no­
tadamente depois que amea<;ou de morte, por várias vezes, o próprio 
pai." 

Trata-se, como se ve, de índio aculturado, que nao se tem conhecimento se 
nasceu em alguma maloca, ou no meio civilizado, onde vive há muitos anos, até 
mesmo fora do território nacional. 

E esta espécie de silvícola nao goza do aprazimento da lei protetora, que.só 
tem por favorecer aquele que ex abrupto, defronte o meio civilizado, cond~z;n­
do na alma liberta a pureza de seu povo, seus costumes, suas normas de viven­
cia e, mais ainda, o espelho grosseiro, nativo e indómito do princípio de defesa 
da selva. 

Este é o índio, este é o ente de alma infantil que a lei tem por proteger. 

A este inculto, o abrigo da Leí n<.> 6.001, que se exal<;a em seu art. 56 e seu 
parágrafo único: 

.. No caso de condena9ao de índio por infra9ao penal, a pena de­
verá ser atenuada e, na sua aplica9ao, o juiz atenderá também ao grau 
de integra9ao do silvícola." 

··As penas de reclusao e de deten9ao serao cumpridas, se possí­
vel, em regime especial de semiliberdade, no local de f uncionamento 
do órgao federal de assistencia aos índios mais próximo da habita9ao 
do condenado." 

Para gozar, todavía, <lestes privilégios, como considera Hélio Gomes, 
achando, entretanto, que a lei deveria proteger o índio em qualquer estágio, 
··nao se deverá levar em conta toda a sua ancestralidade, todo o seu passado de 
habitante das selvas, todo o seu primitivismo, que a educa9ao, processo cutaneo 
de modifica\:aO da personalidade, nao apaga" (Medicina Legal, vol. 1, pág. 
167). 
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Mas tao-somente o silvícola nao integrado. 

Aquele que já se deu aos vícios e aos males da civiliza9ao, bem entendendo 
o caráter criminoso do ato praticado, a lei nao concede privilégio apenativo, ca­
bendo por condená-lo como a qualquer outro cidadao da comunidade. 

No caso, o entendimento do ato ilegal executado, bem o exalta o Minis­
tério Público, em sua promo9ao de fls. 132: 

.. l) o ardil engendrado ... de que atacara a vítima porque esta o 
agredira com palavras ofensivas a sua integridade moral. .. ; 

2) a oculta9ao do cadáver da vítima após a consuma<;ao do cri­
me ... ; 

3) o fato de haver escondido a roupa que vestía, quando do co­
metimento do crime, por se achar esta com visíveis respingos de san­
gue da vítima." 

Nao é o berco que identifica o índio para apená-lo ou isentá-lo de ape­
na<;ao, mas o estado atual de seu desenvolvimento, em contato como mundo ci­
vilizado, a dize-lo sao, se ainda nao se maculou com as mazelas do mundo 
atual, conservando na alma aqueta pureza bruta que a natureza lhe concedeu. 

Ao elaborar a Lei n<.> 6.001, que se cognominou dize-la Estatuto do Indio, 
exalta o Ministro Themístocles Cavalcanti, o índio é urna criatura humana, 
igual a qualquer um de nós, com os mesmos direitos e possibilidades, com a li­
berdade de viver no seu habitat mas de aperfei9oar as suas condicoes de existen­
cia, sempre admitindo melhores possibilidades de sua comunica9ao com o 
"nosso mundo". 

Nao se poe a dúvida, nem a hesita9ao, que Calixto Alves Dias, altamente 
tocado pela civilizac;ao, no meio da qual vive desde crian<;a, habituou-se aos er­
ros e vícios da cidade, freqüentando festas, embriagando-se e outras coisas mais 
que os autos relatam. E nessas condic;oes, revelou o nítido conhecimento da 
a~ao ilegal praticada, o que importa em apená-lo, sem qualquer lenitivo, como 
a qualquer um outro cidadao da comunidade nacional. 

Esta é a verdade e vem por afirmá-la DALMO DE ABREU DALLARI: 

..... é que a legisla9ao brasileira só dá tratamento diferente ao 
índio enquanto este nao se acha integrado na comunhao nacional". 
(Os direitos do índio, in O Estado de S. Paulo, Suplemento Cultural, 
em 5-11-76, págs. 10 e 11.) 

Visto que "'ocorrida a integrac;ao ele é um brasileiro como todos 
os demais, nao tendo qualquer influencia sua origem numa comunida­
de indígena. Embora quanto a etnia nao se possam alterar as carac­
terísticas da origem, é rigorosamente certo que, do ponto de vista jurí­
dico, o índio deixa de ser índio quando se integra na comunidade bra-
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sileira. A partir desse momento ele é um cidadao brasileiro comum, 
s~ni; , nenhum privilé~i9 e sem qualquer"~protecao ou restricao espe­
cial . (ANTONIO CHA VES, Rev. For. 264, p. 36). 

A legislacao nacional, ao contrário da legislacao americana, onde perdura 
a situacao jurídica do índio, mesmo fora de seu habitat, assim nao o beneficia, 
visto que a situacao de berco do silvícola, a sua antiga condicao, tem por perdé­
la quando integrado, transmudando-se em um cidadao comum, com deveres, 
direitos e obrigacoes sociais. 

Em editorial posteriormente publicado in O Estado de S. Paulo, ao se refe­
rir ao índio, assim vem por expender: 

''Se já abandonaram a vida tribal, se já se beneficiam francamen­
te de todos os beneficios da civilizacao, se já vivem como todos os civi­
lizados, devem arcar também com as mesmas responsabilidades civis 
<lestes." 

Se já sofrem das agruras e dos felizes e alguns bons do mundo civilizado, o 
índio aculturado sujeitou-se aos ruins de urna apenacao comum, sem qualquer 
outro privilégio de prisao e condenacao especial. 

É de convir que índios que f azem discursos agitativos, se dirigem direta­
mente as autoridades constituídas, sem a assisténcia de seu representante legal, 
no caso a Funai, que exigem para su as festas discos de Roberto Carlos, sao por 
demais e tanto integrados, sao mais que civilizados, e, como tanto, devem ocor­
rer com as mesmas responsabilidades civis e criminais, sem qualquer distincao 
ou privilégio, em detrimento a outros cidadaos da comunidade brasileira, ao 
princípio da igualdade perante a lei, constante da Constituicao da República. 

Ao silvícola que pelo aculturamento se dá aos vícios e males do mundo ci­
vilizado, nega-se o direito da prerrogativa de apenacao especial. 

Ocorrida a integracao do índio a comunidade nacional - nada importa a 
influencia de sua origem, sua ancestralidade, seu primitivismo - nao se pode 
abrigá-lo ao mero acidente do nascimento tribal, para concede-lo as condicoes 
de apenacao, orientadas no art. 56 e parágrafo único, da Lei n9 6.001. 

Em outro clamor do apelatório, o erro é tanto maior e tanto absurdo, ao 
desejo de ajustar o silvícola nacional a égide dos casos mentais teratológicos, 
abrigados no art. 22, do Código Penal, a eximente criminal das expressoes: 

'"É isento de pena o agente que, por doenca mental ou desenvol­
vimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da a<;ao ou 
omissao, inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do fato 
ou de determinar-se de acordo com esse entendimento." 

Conquanto cantante na Exposicao de Motivos do Ministro Francisco 
Campos, em Nelson Hungría, Aníbal Brunó e outros penalistas, nada mais in-
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JUsto e descabível ao indígena situá-1o ao vexame dos penalmente irresponsá­
veis, em conseqüencia de debilidade mental. 

Se o foi Hpor interpreta<;ao extensiva" da Comissao Revisora do estatuto 
penal, como nos faz crer Q mestre Nelson Hungría, mesmo nessa visao, é injus­
tificável referente heresia, a macular a alma aberta, inteligente e arguta do índio 

brasileiro. 

Mesmo fazendo-se diferen<;a, como pondera o criminalista Nelson Hun­
gría, entre as expressoes "desenvolvimento mental incompleto" ou " retarda­
do", a que se opoem L. Ribeiro e M . de Campos, por considerá-las sinónimas, 
urna ou outra vem por recair em casos de doenca mental, que se nao pode apli­

car ao índio. 

E se assim o fora, dever-se-ia, também, aplicar aos menores, destituindo, 
por redundancia, a isen~ao de apenacao prevista no art. 23, do Código Penal, 
on de se le: 

"Os menores de dezoito anos sao penalmente irresponsáveis, fi­
cando sujeitos as normas estabelecidas na legisla~ao especial." 

Se a razao do homem estagnou, parou de pensar, nao chegando por 
atingir o seu máximo de desenvolvimento, houve anomalia das funcoes ce­
rebrais, chegou-se a um caso teratológico, inadmissível a ajustar-se a mente 
sa do indígena, mesmo que nao aculturado. 

E a esse ente tratá-Io na qualificativa de imbecilidade urna das tres espécies 
de agenesias intellectuaes, como identifica Legrand du Saulle, seria o tanto e 
muito absurdez. 

E a referente anomalia mental, ao conceituá-Ia, expende Esquirol, é "um 
estado no qual indivíduos, pela fraqueza dos órgaos destinados a manifesta~ao 
do pensamento, sao de urna mediocridade tal, que se tornam incapazes de 

/ 

elevar-se aos conhecimentos e a razao comuns a todos os indivíduos da mesma 
ida de" . 

Aqui, salvo melhor conhecimento da matéria médico-legal, ao índio se 
quer comparar a qualificativa da anomalia da imbecilidade, que, para Ziíno, é 
urna " insuficiencia intelectual", a resultar no pouco desenvolvimento da inteli­
gencia, como ensina Souza Lima, em seu "Tratado de Medicina Legal", pág. 
420. 

Figura clínica teratológica, doenca mental que atrofia a inteligencia, nao a 
permitindo chegar ªº seu desenvolvimento completo, a razao concluída, nao se 
deve por·confundir com a alma branca, sadia, arguta e inteligente do índio. 

Nao, nao é possível, nem mesmo por extensao, como deseja justificar o 
mestre Nelson Hungría, seria admissível aplicar-se a mente sa, cristalina do 
indígena brasileiro, a nódoa infeliz e errónea do "desenvolvimento mental in­
completo'' 
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A inteligencia do nosso índio flui muitas vezes de maneira pasmante e ad­
mirável, desconcertando, até mesmo, o mundo civilizado. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 • • • • • • • • • • • • • 

A vítima, portadora de defeito físico na perna esquerda e no bra<;o direito, 
como relata a testemunha de fls. 109v, "nao tinha condi<;oes de dar urna gravata 
nem numa criarn;a". 

Apoiado no exposto, vencido o parecer ministerial, acórdam os Juízes da 
Camara Criminal do Tribunal de Justic;a do Amazonas, a unanimidade de opi­
niao, em manter a decisao recorrida. 

Custas legais. 

Sala das Sessoes, em Manaus, J 5 de abril de 1980. - Paulo Herbam Maciel 
Jacob, Des. Relator. 
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